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DECRETO Nº 039/2023 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, especialmente a Lei 

nº 146/2009 - Código de Posturas, 

 

CONSIDERANDO que a circulação de animais sem os cuidados necessários pode 

provocar acidentes e colocar em risco a saúde e segurança públicas e também do animal, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica proibido a permanência e circulação de qualquer animal de pequeno, 

médio ou grande porte, nas vias públicas deste município, sozinhos e sem cuidados por parte de um guia. 

Parágrafo único – Os proprietários de animais encontrados soltos ou amarrados, nas 

vias e logradouros públicos serão autuados e multados, de acordo com o Código de Posturas do 

Município, e as infrações encaminhadas para registro de Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polícia 

Civil, conforme o artigo 31 da Lei de Contravenções Penais. 

. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de março de 2023.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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